TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 93/2022[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2737, 28 mar. 2022, p. 61.
Origem: Processo n. 71357-0/2021– Acórdão n. 424/2022 e Acórdão n. 506/2022 - Tribunal Pleno.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações posteriores.] 

Dispõe sobre alterações do Regimento Interno relativas à representação processual do Tribunal de Contas.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e ainda com base no art. 167 da Lei Complementar nº 113, de 2005, c/c os arts. 188 a 192, do Regimento Interno, e considerando a promulgação da Emenda Constitucional nº 51, de 23 de novembro de 2021, que inseriu o art. 243-C à Constituição do Estado, e as decisões contidas nos Acórdãos nºs. 424/22 e 506/22, Processo nº 713570/21,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam incluídos o inciso V e o parágrafo único ao art. 159-B do Regimento Interno, com a seguinte redação:
“Art. 159-B. ..........
.............................
V - exercer a representação judicial nos casos em que o Tribunal atuar em nome próprio, na defesa de sua autonomia e de suas prerrogativas institucionais.
Parágrafo único: A representação de que cuida o inciso V deste artigo será atribuída pelo presidente do Tribunal de Contas a qualquer servidor da área jurídica, integrante de seus quadros efetivos.” (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 23 de março de 2022.
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